
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

INDICAÇÃO Nº. 054/2026 

Ilustríssimos Membros da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Vereadores de Jupi/PE. 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do 

Regimento Interno, previstas no Art. 134 e seus Parágrafos 1º. e 2º, solicitação 

a Exma. Prefeita do município, Sra. Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, por 

intermédio da secretaria municipal competente, veemente apelo, no sentido de 

que seja implantada uma adutora com água tratada, na barragem do Povoado 

Santa Rita, para abastecimento do referido povoado com extensão até a 

comunidade da Repartição, deste município. 

Justificativa: 

A implantação de uma adutora de água tratada para atender o povoado e 
a comunidade adjacente ora mencionada, se justifica pela necessidade de 
garantir o acesso contínuo, seguro e de qualidade à água potável, promovendo 
melhores condições de saúde pública, desenvolvimento social e dignidade à 
população local. Nesse contexto, a construção da adutora representa uma ação 
estruturante e estratégica, capaz de assegurar o fornecimento de água tratada 
de forma permanente, reduzindo riscos de doenças de veiculação hídrica, 
fortalecendo a segurança hídrica e proporcionando melhores condições 
sanitárias para as famílias beneficiadas. Além disso, o acesso regular à água 
contribui para o desenvolvimento econômico local, favorecendo atividades 

produtivas, como por exemplo o fortalecimento do comércio e a permanência 
das famílias na comunidade rural. A implementação da adutora torna-se ainda 

mais viável levando em consideração que o município recebeu recursos 
estaduais financeiros na ordem de aproximadamente quase R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais), oriundos da compensação financeira relacionada ao 
processo de concessão/venda da Companhia Pernambucana de Saneamento 
(COMPESA). Dessa forma, a aplicação de parte desses recursos em obras de 
abastecimento de água, demonstra responsabilidade administrativa e 

compromisso com investimentos de impacto social duradouro, especialmente 
em áreas historicamente carentes de infraestrutura hídrica. 

Plenário Marcos Expedito Vianga, em 15 de maio de 2026. 

rato Sobrinho 
VEREADOR 
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